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o Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o plenário, o envio de ofício ao
Senhor Prefeito TAUILLO TEZELU, para que através da Secretaria competente,
efetue o cascalhamento das ruas do Jardim Silvana.

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação do presidente da Associação do bairro e de moradores destas
ruas, pois na época das chuvas, devido ao lamaçal, toma-se intransitável e devido a
baixa densidade populacional, toma-se inviável o asfaltamento destas ruas.

P. deferimento.

SALA DAS SESSOES, em 14 de Outubro de 2002.
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